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EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2026 

CONTRATANTE: Município de Nova Cantu, Estado do Paraná, com sede à Rua Bahia 
nº 660, centro, inscrito no CGC/MF nº 77.845.394/000-03, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, senhor AIRTON 
ANTONIO AGNOLIN , portador da Cédula de Identidade RG nº 4.414.003-9 e do 
CPF/MF nº 676.205.159-68, e 

CONTRATADA: MONSTER LIDA. 

1.1. OBJETO: Pavimentação de estradas rurais em CBUQ, 60.360,00 m2, incluindo os 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de obra. 
Trechos: - ESTRADA DA COMUNIDADE SANTA LUZIA/RIO DO PEIXE COM 
INÍCIO NA ESTACA 0+0,00M ATÉ A ESTACA 503+0,00M PRÓXIMO A RODOVIA 
VASSÍLIO BOIKO. 

VALOR: R$ 12.850.150,00 (doze milhões, oitocentos e cinquenta mil, cento e cinquenta 
reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzentos e quarenta) dias 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de junho de 2026. 

FORO: Comarca de Campina da Lagoa, Estado do Paraná. 

Nova Cantu/PR, 10 de junho de 2026. 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE A0MINISTRAÇA0 

Departamento de Licitações e Contratos 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 033/2026 

CONCORRÊNCIA nº 003/2026 

O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, tendo em vista o Processo 
Administrativo nº 033/2026, CONCORRÊNCIA Nº 003/2026, que tem como 
objeto: Pavimentação de estradas rurais em CBUQ, 60.360,00 m2, incluindo os 
serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento, sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa 
de obra. Trechos: -ESTRADA DA COMUNIDADE SANTA LUZIA/RIO DO PEIXE 
COM INÍCIO NA ESTACA 0+0,00M ATÉ A ESTACA 503+0,00M PRÓXIMO A 
RODOVIA VASSÍLIO BOIKO. 

Nos Termos dos pareceres constantes, e de acordo com a Lei 14.133/21 e 
suas alterações, torna-se pública a Homologação e Adjudicação, do processo 
licitatório em epígrafe à: 

1- MONSTER L TOA, Inscrita no CNPJ/CPF Nº 05.973.066/0001-81. 

Nova Cantu/Paraná, 09 de junho de 2026. 

(Original assinado) 

AIRTON ANTONIO AGNOLIN 
Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail licitacao@novacantu.pr.gov.hr 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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- CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI 

NOVA CANTU - PARANÁ 

LEI Nº 534/2017 

RESOLUÇÃO Nº. 07/2026 

Súmula: Aprovação do Termo de Adesão e 
do Plano de Ação da Deliberação nº 
019/2026/CEDIPI/PR· Programa Universidade 
Aberta à Pessoa Idosa - UNAPI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 534/2017, considerando a reunião 

realizada em 03 de junho de 2026, registrada na ata nº 04/2026. 

RESOLVE 

Art. 1° - Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação nº:019/2026/CEDIPI/PR­

Programa Universidade Aberta à Pessoa Idosa - UNAPI. 

Art. 2° - Aprovar o Plano de Ação da Deliberação nº 019/2026/CEDIPI/PR- Programa 

Universidade Aberta à Pessoa Idosa - UNAPI. 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Nova Cantu , Paraná, 1 O de junho de 2026. 

(original assinado) 
THAIS DA SILVA RIBEIRO 

Presidente do CMDPI 

Rua Amazonas, 211 , Centro, Nova Cantu - PR Fone (44) 3527-1285 E-mail: social@novacantu.pr.gov.br 

http://www.novacantu.pr.gov.br/
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